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INDICAÇÃO Nº 240/2023




AUTORIA: VER. BEITO MACHADINHO, MARCIO NASCIMENTO, FABIO DO AGEM E VANDERLEI BAIOTO.

INDICAMOS AO PODER EXECUTIVO A IMPLANTAÇÃO DO ATENDIMENTO EM HORÁRIO INTEGRAL NAS CRECHES DO MUNICÍPIO.

[bookmark: _Hlk117520947]                                            		 Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a implantação do atendimento em horário integral nas creches do munícipio.

					 JUSTIFICATIVA
			        
É de suma importância que a Prefeitura, juntamente com a Secretaria de Educação, crie essas vagas nas creches em período integral para atender as crianças
A vaga em creches é um direito da criança, e estando em um período integral garante tranquilidade a família e bem-estar aos nossos pequenos.
A falta de atendimento em horário integral nas creches tem restringido o ingresso e a permanência de muitas mães no mercado de trabalho, em detrimento da renda familiar, o que acaba gerando vários problemas sociais. 
Esperamos que esta proposta de compromisso seja amplamente discutida, assumida e traduzida em práticas que respeitem nossas crianças.


 Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 6 de fevereiro de 2023.




VER. BEITO MACHADINHO			VER. MARCIO NASCIMENTO
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VER. FABIO DO AGEM				VER. VANDERLEI BAIOTO
Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2023           _________________________
                                                                                                                                  Protocolo
Lida e aprovada  na sessão ordinária do dia ____/____/2023

Presidente  _________________________________
                         Ver. Joaquim Pereira dos Santos
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